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HÉLIO MARCOS DA SILVA 
 

 Iniciou sua carreira em 1987 como auxiliar de escritório em um Tabelionato; 

 1994 Formou-se em Técnico em Segurança do Trabalho e 1998 Técnico em Meio 
Ambiente; 

 Em 1995 à 2001 Coordenador do Departamento de Segurança do Trabalho da 
Construtora InPar, organizando e implantando todos os procedimentos voltados 
para área de prevenção; 

 2006 Bacharel em Ciências Jurídicas pela Universidade Metropolitana de Santos; 

 Professor do Senac – unidade Jabaquara e Escola Rocha Marmo entre os anos de 
2001 à 2004; 

 Em 2002 Sócio Diretor da HM Consultoria em Segurança do Trabalho Ltda., 
empresa voltada exclusivamente para o setor da Industria da Construção Civil 
onde atualmente presta serviços em grandes construtoras do País, atingindo em 
média 45 canteiros de obras de diversos segmentos e em especial Shopping 
Centers;  

 Em 2011 Fundou a empresa HR Treinamentos especializada em treinamentos de 
segurança e em especial trabalho em altura; 

 Em 2012 HM Documental voltada para a área de prevenção de passivos trabalhista; 

 Atualmente dirigi a HM Consultoria e faz parceria com algumas instituições de 
qualificações de empresas.  
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CONSIDERAÇÕES 
 
 
 
 
 

1- Este FASCÍCULO foi elaborado em parceria com a empresa HM Consultoria Ltda. 
 

2- Endereço: Rua dos Buritis, 90 
                   Sala 40 
Bairro: Jabaquara 
CEP – 04321-000 
São Paulo – SP 
Telefones: (13) 3304.1588 
                   (11) 98143-2614 e 7806-1985 
Site:        www.hmseg.com.br 
E-mail:    helio@hmseg.com.br 
Contato: Hélio Marcos da Silva 

 
3- Síntese dos serviços prestados pela HM Consultoria Ltda. 

 Inspeções Fotográficas em Canteiros de obras; 

 Criação de Procedimentos de Segurança do Trabalho para o setor da 
construção civil; 

 Locação de Técnicos em Segurança do Trabalho; 

 Treinamentos; 

 Apoio a fiscalizações. 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.hmseg.com.br/
mailto:helio@hmseg.com.br
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HORAS “IN ITINERE” 
 

DESLOCAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS 
 
 

Observamos que em algumas obras, a distância entre o alojamento e o canteiro é muito 

grande, com isto, os funcionários tem dificuldades de acesso e as empresas as vezes 

fornecem transporte próprio (VANS etc.) para a locomoção de seus funcionários, diante 

disto, segue alguns comentários sobre o tema horas “in itinere” 

``O tempo gasto pelo empregado até o local de trabalho de difícil acesso ou não servido 

de transporte público, quando o empregador fornece o meio de transporte deverá ser 

computado na jornada de trabalho. Trata-se das horas “in itinere”, ou seja, em percurso´´.  

Atualmente, o fato de haver a incompatibilidade entre o horário de início e término da 

jornada de trabalho e o horário do transporte público regular, também atrai a configuração 

das horas “in itinere” pelo que este período deve ser computado na jornada de trabalho.  

Todavia, havendo transporte público regular para a condução do empregado em parte do 

trajeto, as horas “in itinere” remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo 

transporte público e fornecido pelo empregador. Se existente o transporte público, mas 

insuficiente, não há a configuração das horas “in itinere”. 

É importante ressaltar que uma vez configurada as horas “in itinere” e computado este 

período na jornada de trabalho, as horas que excederem a jornada de trabalho normal do 

empregado deverão ser remuneradas como extras. 
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Consolidação das Leis do Trabalho: 

 

 

§ 2º - O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno, 

por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução. (Acrescentado pela Lei n.º 10.243, de 19-06-01, DOU 20-

06-01). 

Neste sentido, foi editada a súmula nº 90 do Tribunal Superior do Trabalho que resume 

bem esta questão:  

Súmula nº 90 do Tribunal Superior do Trabalho  

HORAS “IN ITINERE”. TEMPO DE SERVIÇO. (Incorporadas as Súmulas n.º 324 e 325 e as 

Orientações Jurisprudenciais n.º 50 e 236 da SBDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005 

I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o 

local de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público regular, e para o 

seu retorno é computável na jornada de trabalho. (ex-Súmula nº 90 - RA 80/78, DJ 

10.11.1978)  

II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do empregado e 

os do transporte público regular é circunstância que também gera o direito às horas “in 

itinere”. (ex-OJ nº 50 - Inserida em 01.02.1995) 

III- A mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas "in 

itinere”. (ex-Súmula nº 324 - RA 16/1993, DJ 21.12.1993)  

IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto percorrido em condução da 

empresa, as horas "in itinere" remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo 

transporte público. (ex-Súmula nº 325 RA 17/1993, DJ 21.12.1993)  



 

Coleção MONTICUCO                                                                             Fascículo Nº 17 

Engenharia de Segurança e Meio Ambiente do Trabalho 

___________________________________________________________________________ 

6 

 

 

 

 

V - Considerando que as horas “in itinere” são computáveis na jornada de trabalho, o 

tempo que extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve 

incidir o adicional respectivo. (ex-OJ nº 236 - Inserida em 20.06.2001) 

Conclusão: de acordo com o escopo tratado acima, podemos afirmar que estes 

funcionários tem direitos relacionados a horas “in itinere”, e com isto, caso impetrem 

ações em face de suas empresas, a Justiça do Trabalho poderá reconhecer estes direitos 

e obrigar as empresas a pagar estas horas, e tudo isto terá reflexos nas verbas 

rescisórias etc. 

 

São Paulo, Janeiro de 2014 

 

 

 
      Hélio Marcos da Silva 
 
      helio@hmseg.com.br 
 
       Fones: (13)   3304-1588 
                    (11) 98143-2614 e 7806-1985 
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